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ADITIVO Nº 1 

 

 

AO CONTRATO DE COMPRA E VENDA DE BIOMETANO 

NA MODALIDADE FIRME INFLEXÍVEL 

 

 

CELEBRADO ENTRE 

 

 

GEO GÁS COMERCIALIZADORA E DISTRIBUIDORA LTDA. 

(VENDEDORA) 

 

E 

 

COMPANHIA PARANAENSE DE GÁS - COMPAGAS 

(COMPRADORA) 
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ADITIVO Nº 1 AO CONTRATO DE 
COMPRA E VENDA DE BIOMETANO, NA 
MODALIDADE FIRME INFLEXÍVEL, QUE 
ENTRE SI CELEBRAM GEO GÁS 
COMERCIALIZADORA E DISTRIBUIDORA 
LTDA. / GEO ELETRICA TAMBOARA 
BIOENERGIA LTDA. E COMPANHIA 
PARANAENSE DE GÁS – COMPAGAS 

 

 

GEO GÁS COMERCIALIZADORA E DISTRIBUIDORA LTDA., com sede na Rodovia PR 
559, S/N, Bloco B, Tamboara/Paraná; CEP 87760-000, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
21.135.917/0001-73, doravante denominada “VENDEDORA” e/ou “CEDENTE”, neste ato 
representada na forma de seu Contrato Social; 

 

GEO ELÉTRICA TAMBOARA BIOENERGIA LTDA., com sede na Rodovia PR 559, km 05, 
Tamboara/Paraná; CEP 87760-000, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 12.415.018/0002-14, 
doravante denominada “CESSIONÁRIA”, neste ato representada na forma de seu Contrato 
Social; 

 

COMPANHIA PARANAENSE DE GÁS - COMPAGAS, concessionária dos serviços locais de 
gás canalizado no Estado do Paraná, com sede na Avenida João Gualberto, 1698, 6º andar, 
Juvevê,  na cidade de Curitiba/Paraná, CEP 80030-001, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
00.535.681/0001-92, neste ato representada na forma de seu Estatuto Social, doravante 
denominada “COMPRADORA”;  
 

VENDEDORA e COMPRADORA, quando referidas em conjunto, serão designadas como “PARTES” 
e, isoladamente, serão designadas como “PARTE”. 
 

CONSIDERANDO QUE: 

 

(a) a CEDENTE, firmou em 13 de maio de 2025, o Contrato de Compra e Venda de 
BIOMETANO (“CONTRATO”), na Modalidade Firme Inflexível, que tem por objeto a venda por 
parte da VENDEDORA e compra por parte da COMPRADORA, de BIOMETANO produzido a partir 
do tratamento de biogás de biodigestão de vinhaça, torta de filtro, borra sólida, borra líquida 
e outras biomassas na usina da VENDEDORA, localizada no município de Tamboara/PR; 

 

(b) a CEDENTE pretende ceder à CESSIONÁRIA os direitos e as obrigações decorrentes do 
CONTRATO, firmado com a COMPRADORA, para entrega de BIOMETANO no município de 
Londrina/PR; 

 

(c) a CESSIONÁRIA, assumirá todas as obrigações contratualmente estabelecidas pela 
CEDENTE, perante a COMPRADORA; 
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RESOLVEM celebrar o presente Aditivo nº 1 ao Contrato de Compra e Venda de BIOMETANO, 
na Modalidade Firme Inflexível (“ADITIVO Nº 01’’), nos termos e condições a seguir dispostos: 

 

CLÁUSULA 1ª – OBJETO 

1.1 O presente instrumento tem por objeto: 

(a) formalizar a cessão pela VENDEDORA CEDENTE à VENDEDORA CESSIONÁRIA de todos 

os direitos e obrigações oriundos do CONTRATO; 

(b) alterar o item 29.1 da CLÁUSULA 29 – SIGILO E CONFIDENCIALIDADE, do 

CONTRATO. 

 

CLÁUSULA 2ª – CESSÃO DE DIREITOS 

2.1 Em consonância com o anunciado na alínea “a” da Cláusula Primeira do presente 
instrumento, e na melhor forma de direito, GEO Gás Comercializadora e Distribuidora Ltda. 
(CEDENTE) e GEO Elétrica Tamboara Bioenergia Ltda. (CESSIONÁRIA), com a expressa 
anuência da COMPRADORA, formalizam a cessão pela CEDENTE em favor da CESSIONÁRIA, de 
todos os direitos e obrigações oriundos do CONTRATO. 

2.2 A CESSIONÁRIA declara expressamente neste ato conhecer e aceitar o conteúdo do 
CONTRATO, sem quaisquer restrições, sub-rogando neste ato todos os direitos e obrigações 
assumidos pela CEDENTE em virtude do CONTRATO, firmado com a COMPRADORA, assumindo 
toda responsabilidade sobre os atos praticados pela CEDENTE, perante a COMPRADORA, 
mesmo antes da cessão do CONTRATO. 

 

CLÁUSULA 3ª – SIGILO E CONFIDENCIALIDADE 

3.1 O item 29.1 da CLÁUSULA 29 – SIGILO E CONFIDENCIALIDADE do CONTRATO 
passa a viger com a seguinte redação: 

 

29.1 Excetuadas as obrigações regulatórias de apresentação deste CONTRATO às 
agências reguladoras competentes e publicações decorrentes de LEI, as PARTES 
obrigam-se, pelo prazo de duração do CONTRATO e suas eventuais prorrogações e, 
adicionalmente, por 2 (dois) anos após o seu término, a manter sob sigilo as 
informações referentes à execução do presente CONTRATO, que lhe forem 
transmitidas ou obtidas em razão deste. 

 

CLÁUSULA 4ª – DEMAIS DISPOSIÇÕES  

4.1 Ficam ratificadas as demais cláusulas do CONTRATO que não conflitarem com o 
presente instrumento. 

 

4.2 Para os fins do Artigo 10, Parágrafo Segundo, da Medida Provisória nº 2.200-2, de 
24 de agosto de 2001, as PARTES, bem como seus signatários, na qualidade de 
representantes legais destas, admitem a assinatura digital do presente instrumento, 
comprovada por meio de certificação digital credenciado pela ICP-Brasil, como válida e hábil 
para garantir sua integridade e sua autoria. Assim, as PARTES reconhecem que este ADITIVO 

Nº 01 e qualquer outro documento a ele relacionado poderão ser assinados eletronicamente 
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ou de forma manuscrita, bem como que as assinaturas eletrônicas aqui apostas possuirão 
valor legal, para todos os fins, incluindo a comprovação da validade jurídica, integridade e 
autenticidade do CONTRATO.  

 

Curitiba, assinado e datado eletronicamente. 

 

GEO GÁS COMERCIALIZADORA E DISTRIBUIDORA LTDA. (CEDENTE) 

 

 

 

ALESSANDRO MARCELLO CARL 
VON ARCO GARDEMANN 

 MAURÍCIO BALDI 

Administrador  Administrador 
 

GEO ELÉTRICA TAMBOARA BIOENERGIA LTDA. (CESSIONÁRIA) 

 

 

 

ALESSANDRO MARCELLO CARL 
VON ARCO GARDEMANN 

 MAURÍCIO BALDI 

Administrador  Administrador 

 

COMPANHIA PARANAENSE DE GÁS – COMPAGAS (COMPRADORA) 

 

 

 

EUDIS FURTADO FILHO  LUCIANO KULKA RIBAS 
Diretor Presidente  Diretor de Administração e Finanças 

 

TESTEMUNHAS 

 

 

 

GUILHERME PEREIRA BEDENE  ALEXANDRE CASSINELLI DA CRUZ 
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Assinaturas

Alessandro Marcello Carl von Arco Gardemann

Assinou em 11 nov 2025 às 16:23:53

Gislaine Lisboa Santos Ordono

Assinou como validador em 11 nov 2025 às 16:26:27

Guilherme Pereira Bedene

Assinou como testemunha em 11 nov 2025 às 17:56:30

Eudis Furtado

Assinou em 12 nov 2025 às 04:01:49

Luciano Kulka Ribas

Assinou em 12 nov 2025 às 08:07:23

Gabriela Zalaf Broetto

Assinou como validador em 11 nov 2025 às 09:44:22

Alexandre Cassinelli da Cruz

Assinou como testemunha em 11 nov 2025 às 10:52:09

Maurício Baldi

Assinou em 11 nov 2025 às 11:18:44
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11 nov 2025, 09:38:29 Operador com email daniele.lara@compagas.com.br 

 criou este documento . Data

limite para assinatura do documento: 11 de dezembro de 2025 (16:27). Finalização automática

após a última assinatura: habilitada. Idioma: Português brasileiro.

11 nov 2025, 09:41:05 Operador com email daniele.lara@compagas.com.br 

 adicionou à Lista de Assinatura:

gabriela.broetto@geobiogas.tech para assinar como validador, via E-mail. 

Pontos de autenticação: Token via E-mail; Nome Completo; CPF; endereço de IP. Dados

informados pelo Operador para validação do signatário: nome completo Gabriela Zalaf Broetto

11 nov 2025, 09:41:05 Operador com email daniele.lara@compagas.com.br 

 adicionou à Lista de Assinatura:

alexandre.cruz@geobiogas.tech para assinar como testemunha, via E-mail. 

Pontos de autenticação: Token via E-mail; Nome Completo; CPF; endereço de IP. Dados

informados pelo Operador para validação do signatário: nome completo Alexandre Cassinelli da

Cruz 

11 nov 2025, 09:41:05 Operador com email daniele.lara@compagas.com.br 

 adicionou à Lista de Assinatura:

alessandro.gardemann@geobiogas.tech para assinar, via E-mail. 

Pontos de autenticação: Token via E-mail; Nome Completo; CPF; endereço de IP. Dados

informados pelo Operador para validação do signatário: nome completo Alessandro Marcello

Carl von Arco Gardemann 

11 nov 2025, 09:41:05 Operador com email daniele.lara@compagas.com.br 

adicionou à Lista de Assinatura:

mauricio.baldi@geobiogas.tech para assinar, via E-mail. 

Pontos de autenticação: Token via E-mail; Nome Completo; CPF; endereço de IP. Dados

informados pelo Operador para validação do signatário: nome completo Maurício Baldi 

11 nov 2025, 09:41:05 Operador com email daniele.lara@compagas.com.br 

 adicionou à Lista de Assinatura:

gislaine.ordono@compagas.com.br para assinar como validador, via E-mail. 

Pontos de autenticação: Token via E-mail; Nome Completo; CPF; endereço de IP. Dados

informados pelo Operador para validação do signatário: nome completo Gislaine Lisboa Santos

Ordono.

11 nov 2025, 09:41:05 Operador com email daniele.lara@compagas.com.br 

 adicionou à Lista de Assinatura:

guilherme.bedene@compagas.com.br para assinar como testemunha, via E-mail. 

Pontos de autenticação: Token via E-mail; Nome Completo; CPF; endereço de IP. Dados

informados pelo Operador para validação do signatário: nome completo Guilherme Pereira

Bedene.

11 nov 2025, 09:41:05 Operador com email daniele.lara@compagas.com.br 

 adicionou à Lista de Assinatura:

eudis.furtado@compagas.com.br para assinar, via E-mail. 

Pontos de autenticação: Token via E-mail; Nome Completo; endereço de IP. Dados informados

pelo Operador para validação do signatário: nome completo Eudis Furtado.
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11 nov 2025, 09:41:05 Operador com email daniele.lara@compagas.com.br 

 adicionou à Lista de Assinatura:

luciano.ribas@compagas.com.br para assinar, via E-mail. 

Pontos de autenticação: Token via E-mail; Nome Completo; CPF; endereço de IP. Dados

informados pelo Operador para validação do signatário: nome completo Luciano Kulka Ribas.

11 nov 2025, 09:44:22 Gabriela Zalaf Broetto assinou como validador. Pontos de autenticação: Token via E-mail

gabriela.broetto@geobiogas.tech. .

Componente de assinatura versão 1.1342.0 disponibilizado em https://app.clicksign.com.

11 nov 2025, 10:52:09 Alexandre Cassinelli da Cruz assinou como testemunha. Pontos de autenticação: Token via E-

mail alexandre.cruz@geobiogas.tech. .

Componente de assinatura versão 1.1342.0 disponibilizado em https://app.clicksign.com.

11 nov 2025, 11:18:44 Maurício Baldi assinou. Pontos de autenticação: Token via E-mail

mauricio.baldi@geobiogas.tech.

. Componente de assinatura

versão 1.1342.0 disponibilizado em https://app.clicksign.com.

11 nov 2025, 16:23:53 Alessandro Marcello Carl von Arco Gardemann assinou. Pontos de autenticação: Token via E-

mail alessandro.gardemann@geobiogas.tech. 

 Componente de assinatura versão 1.1342.0 disponibilizado

em https://app.clicksign.com.

11 nov 2025, 16:26:27 Gislaine Lisboa Santos Ordono assinou como validador. Pontos de autenticação: Token via E-

mail gislaine.ordono@compagas.com.br. .

Componente de assinatura versão 1.1342.0 disponibilizado em https://app.clicksign.com.

11 nov 2025, 17:56:30 Guilherme Pereira Bedene assinou como testemunha. Pontos de autenticação: Token via E-mail

guilherme.bedene@compagas.com.br. 

Componente de assinatura versão 1.1342.0 disponibilizado em https://app.clicksign.com.

12 nov 2025, 04:01:49 Eudis Furtado assinou. Pontos de autenticação: Token via E-mail

eudis.furtado@compagas.com.br. . Componente de assinatura versão 1.1342.1

disponibilizado em https://app.clicksign.com.

12 nov 2025, 08:07:23 Luciano Kulka Ribas assinou. Pontos de autenticação: Token via E-mail

luciano.ribas@compagas.com.br. .

Componente de assinatura versão 1.1342.1 disponibilizado em https://app.clicksign.com.

12 nov 2025, 08:07:24 Processo de assinatura finalizado automaticamente. Motivo: finalização automática após a

última assinatura habilitada. Processo de assinatura concluído para o documento

Documento assinado com validade jurídica.

Para conferir a validade, acesse https://www.clicksign.com/validador e utilize a senha gerada pelos signatários

ou envie este arquivo em PDF.

As assinaturas digitais e eletrônicas têm validade jurídica prevista na Medida Provisória nº. 2200-2 / 2001

Este Log é exclusivo e deve ser considerado parte do documento , com os efeitos
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prescritos nos Termos de Uso da Clicksign, disponível em www.clicksign.com.
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